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Siglas e abreviaturas 

cfr. — confrontar 

doc. — documento 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

NCP — Norma de contabilidade pública 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

VIC — Verificação Interna de Contas 
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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 Em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas  e no exercício das competências previstas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 53.º e 
107.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas , e no n.º 2 do ar-
tigo 128.º do Regulamento do Tribunal de Contas, realizou-se a verificação interna da conta 
da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, relativa à gerência de 2019. 

2 A nível do plano trienal do Tribunal de Contas 2020-2022, a ação enquadra-se no eixo pri-
oritário 3.1 – Intensificar a auditoria financeira e a verificação de contas das entidades con-
tabilísticas sujeitas à jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de Contas, no âmbito do 
objetivo estratégico 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos públicos res-
pondam pela sua gestão. 

3 A Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel é uma entidade da Administração Pública Regi-
onal com autonomia administrativa e financeira, vinculada à prestação de contas, nos ter-
mos do artigo 51.º, n.º 1, alínea f), da LOPTC. 

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

4 A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação , tendo por objeti-
vos: 

 Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com a instrução do 
Tribunal de Contas para a organização e documentação das contas ; 

 Conferir a conta, para efeitos de demonstração numérica das operações que 
integram o débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de abertura 
e de encerramento, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da LOPTC; 

 Efetuar as validações identificadas no Apêndice I ao presente Relatório. 

5 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada nem da 
receita arrecadada. 

                                                      

O programa de fiscalização para 2021 foi aprovado pela Resolução n.º 4/2020 do Plenário Geral do Tribunal de Contas, 
em sessão de 11-12-2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 23-12-2020, e no Jornal Oficial, II série, 
n.º 242, de 14-12-2020. 

 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro. Posteriormente, a Lei n.º 98/97 foi alterada pelos artigos 402.º da Lei n.º 2/2020, de 
31 de março, e 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 Aprovado por despacho de 06-05-2021, exarado na Informação n.º 114-2021/DAT-UAT III (doc. I.01.01). 

 Instrução n.º 1/2019, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 06-03-2019. 

https://dre.pt/application/conteudo/114696642
https://dre.pt/application/conteudo/120620996
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6 Os documentos que fazem parte dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e estão 
identificados no Apêndice III, por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. 
O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas refe-
rências feitas a esses documentos ao longo do Relatório, identifica-se apenas o respetivo 
número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Responsáveis 

7 Os responsáveis pela execução financeira e orçamental no período de relato são os mem-
bros do conselho de administração da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, a seguir 
identificados. 

Quadro 1 – Responsáveis pela execução financeira e orçamental  

8 Os documentos de prestação de contas do ano de 2019 foram aprovados por deliberação 
do conselho de administração da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, de 30-04-2020 . 

9 De acordo com a respetiva orgânica, as contas da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel 
são elaboradas pelo conselho de administração e, nos termos da alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 41.º da Decreto Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de junho, estão sujeitas a apro-
vação do membro do Governo Regional da tutela. Este despacho não foi junto ao processo. 

4. Contraditório 

10 Para efeito de contraditório institucional, em conformidade com o disposto nos artigos 13.º 
e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido à Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel . 

11 As alegações apresentadas pelo Presidente do Conselho de Administração da Unidade de 
Saúde da Ilha de São Miguel foram tidas em conta na elaboração deste Relatório. 

12 Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta dada encontra-se 
transcrita em anexo . 

                                                      

 Cfr. doc. I.02.35. 

 Através do ofício n.º 1185, de 07-10-2021 (doc. I.04.01.01). 

 Cfr. doc. I.04.02.02. 
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13 Os documentos remetidos com a resposta foram incluídos no processo de prestação de 
contas. 

 

II. Observações 

5. Remessa e instrução da conta 

14 Os documentos de prestação de contas foram remetidos ao Tribunal em 30-04-2020, por 
via eletrónica, através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, 
dentro do prazo estabelecido no n.º 4 do artigo 52.º da LOPTC . 

15 O referencial contabilístico aplicável à Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel é o Sistema 
de Normalização Contabilístico para as Administrações Públicas (SNC-AP), nos termos do 
artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. Em consequência, a conta 
é organizada de acordo com a Instrução n.º 1/20199. 

16 O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 98/2019 e instruído com os 
documentos mencionados na referida Instrução, com exceção dos seguintes: 

 Balanço previsional (NCP 21); 

 Demonstração de resultados por natureza previsional (NCP 21); 

 Demonstração dos fluxos de caixa previsional (NCP 21); 

 Orçamento e Plano Orçamental Plurianual (NCP 26); 

 Plano plurianual de investimentos (NCP 26); 

 Demonstração da execução do plano plurianual de investimentos (NCP 26); 

 Relatórios periódicos de relato à gestão (NCP 27); 

 Relatório de gestão se a informação não estiver incluída em outro documento de 
prestação de contas (NCP 27). 

17 Até à plena entrada em vigor da Lei de Enquadramento Orçamental , as entidades sujeitas 
à aplicação do SNC-AP não estão obrigadas a entregar as demonstrações orçamentais e 
financeiras previsionais previstas na NCP 1 e na NCP 26, devendo, todavia, remeter os 
orçamentos elaborados de acordo com as regras estabelecidas anualmente para o efeito.  

                                                      

De acordo com o previsto no n.º 4 do artigo 52.º da LOPTC, «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano 
seguinte àquele a que respeitam». 

Para detalhe, cfr. Apêndice II. 

 Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, alterada pelas Leis n.os 2/2018, de 29 de janeiro, 37/2018, de 7 de agosto, e 41/2020, 
de 18 de agosto. 

https://dre.pt/application/conteudo/120620996
https://dre.pt/application/conteudo/120620996
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18 Em sede de contraditório, o Presidente do Conselho de Administração da Unidade de Sa-
úde da Ilha de São Miguel referiu o seguinte: 

Considerando a Lei de Orçamento de Estado em vigor, as entidades sujeitas à aplicação 
do SNC-AP não estão obrigadas a entregar demonstrações orçamentais e financeiras 
previsionais. Todavia, atendendo que anualmente é elaborada e enviada à tutela uma 
Proposta de Orçamento anual para a USISM, remete-se em anexo ao presente docu-
mento a Proposta de Orçamento de 2019. Esta proposta foi elaborada com 2 versões 
considerando a celebração de uma nova convenção para a área da Medicina Física e 
Reabilitação, que à data da sua elaboração ainda não estava confirmada. Mais se informa 
que na Conta de Gerência 2020 foi incluído nos “outros documentos” a Proposta de 
Orçamento para o ano 2020 elaborada pela USISM. 

19 Relativamente à (NCP 27), o Presidente do Conselho de Administração da Unidade de Sa-
úde da Ilha de São Miguel alegou, na mesma sede, o seguinte: 

Considerando a criação da USISM, em 2012, a partir do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 26/2011/A, de 9 de dezembro, a contabilidade de gestão foi parametrizada através do 
sistema de gestão ERP Primavera, com chaves de imputação, e atividades transversais 
ao Serviço Regional de Saúde (SRS). Isto é, existe (…) uma contabilidade de gestão no 
sistema, estão a ser imputados custos às atividades, contudo estas atividades e chaves 
de imputação, não correspondem à realidade da USISM. Já foi desenvolvido um trabalho 
para adaptação à realidade da USISM, contudo, a extinta Saudaçor, SA, não manifestou 
abertura para tal, considerando que a contabilidade de gestão deve ser uniforme entre as 
Unidades de Saúde de Ilha que compõem o SRS. Considerando a NCP27, é de todo o 
interesse à USISM retomar este processo, contudo, com toda a envolvência da pandemia 
pelo vírus SarScoV-2, e trabalho acrescido para a USISM enquanto entidade prestadora 
de cuidados na comunidade, e, ainda, a aposentação do coordenador dos serviços de 
Recursos Financeiros, não foi possível, até à presente data, dedicar tempo e recursos a 
esta vertente. 
No que diz respeito a relatórios periódicos de relato à gestão, o Serviço de Recursos 
Financeiros elabora mensalmente uma análise ao desempenho orçamental da USISM 
para o Conselho de Administração. Ainda, trimestralmente, desde 2020, tem sido solici-
tado pela Direção Regional da Saúde, um Relatório de Acompanhamento do Processo 
de Contratualização e uma Análise do Desempenho Económico-Financeiro da USISM. 

6. Conferência e análise documental 

20 A conferência e análise documental do processo de prestação de contas foi efetuada com 
base nas validações das demonstrações orçamentais e das demonstrações financeiras, 
descritas no Apêndice I.  

21 Os documentos de prestação de contas são coerentes entre si e não evidenciam erros re-
levantes, conferindo consistência técnica à demonstração de desempenho orçamental, ex-
ceto quanto aos mapas 6.1 – Transferências e subsídios concedidos e 6.2 – Transferências 
e subsídios recebidos, o que indicia incorreta parametrização daqueles mapas. 

22 No exercício do contraditório, o Presidente do Conselho de Administração da Unidade de 
Saúde da Ilha de São Miguel informou o seguinte: 

[A]tendendo à informação reportada na Demonstração de Desempenho Orçamental e 
nos mapas de Transferências e Subsídios Concedidos e Recebidos, verifica-se um erro 
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de parametrização aos valores imputados entre si, uma vez que os valores relativos às 
receitas previstas e as recebidas, as colunas estão trocadas. Ao inserir os dados no sítio 
econtas.tcontas.pt, os mesmos são validados, daí acreditarmos que a troca verificada 
seja uma parametrização alheia à USISM. 

23 Destaca-se que a questão suscitada não ocorreu no processo de prestação de contas de 
2020, verificando-se que os mapas 6.1 – Transferências e subsídios concedidos e 6.2 – 
Transferências e subsídios recebidos estão coerentes com a demonstração de desempenho 
orçamental. 

24 Realçam-se, ainda, as seguintes situações: 

 Nem todos os documentos que integram o processo de prestação de contas foram 
elaborados em conformidade com os modelos previstos nas instruções do Tribunal 
de Contas, nomeadamente: 

— o mapa de inventários não foi apresentado no formato Excel ; 

— o mapa da contratação administrativa – Situação dos contratos não foi apre-
sentado no formato Excel ; 

— o mapa da contratação administrativa – Adjudicações por tipo de procedi-
mento não foi apresentado no formato Excel, nem obedece ao modelo ins-
tituído na NCP 26 ; 

— as reconciliações bancárias – Modelo 11 não identificam o número das ope-
rações a adicionar ou a subtrair . 

 O Balanço e a Demonstração de Resultados por Natureza não contêm a numeração 
nas colunas destinadas às notas de remissão para o Anexo às Demonstrações Fi-
nanceiras, conforme determina a NCP 1.  

 O anexo às demonstrações financeiras apresenta pouco detalhe e descrição na di-
vulgação de todos os elementos relevantes para a sua boa compreensão. Na res-
posta em contraditório, o Presidente do Conselho de Administração da Unidade de 
Saúde da Ilha de São Miguel referiu que «[N]as próximas prestações de contas (…) 

                                                      

 Em contraditório, foi referido que «por lapso foi considerando o relatório do inventário a 31/12/2019 em formato pdf, 
conforme é extraído pelo sistema de gestão ERP Primavera. Esta situação também se verificou na Conta de Gerência 
2020. Iremos corrigir esta inconformidade na próxima prestação de contas». 

 Em contraditório, foi referido que «por lapso foi considerando o relatório do inventário a 31/12/2019 em formato pdf, 
conforme é extraído pelo sistema de gestão ERP Primavera. Esta situação também se verificou na Conta de Gerência 
2020. Iremos corrigir esta inconformidade na próxima prestação de contas». 

 Em contraditório, foi referido que «por lapso foi considerando o relatório do inventário a 31/12/2019 em formato pdf, 
conforme é extraído pelo sistema de gestão ERP Primavera. Esta situação também se verificou na Conta de Gerência 
2020. Iremos corrigir esta inconformidade na próxima prestação de contas.  
Quanto ao cumprimento do modelo seguido neste reporte, informamos que o mesmo é retirado diretamente do sistema 
de gestão ERP Primavera, contudo, já entramos em contacto com a Direção Regional da Saúde, que é a entidade respon-
sável pelo sistema: solicitando que o documento seja alterado e adaptado ao instruído na NCP26». 

 Em contraditório, foi referido que «as tabelas das Reconciliações Bancárias das 3 contas da USISM, apresentam a fór-
mula de cálculo do total…». Neste ponto, destaca-se que não está em causa a fórmula de cálculo do total, mas a identi-
ficação do número da operação. 
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a USISM irá ter em atenção as sugestões elencadas no reporte do Tribunal de Con-
tas em análise: inserir numeração nas colunas do Balanço e Demonstração de Re-
sultados por Natureza para remeter às notas do Anexo às Demonstrações Finan-
ceiras; e, detalhar e fundamentar mais a informação dos Anexos às Demonstrações 
Financeiras e Orçamentais». 

 O Relatório do órgão de gestão não apresenta qualquer informação sobre o desen-
volvimento do subsistema de contabilidade de gestão, conforme determina o 
ponto 6. da NCP 27. 

 A demonstração de execução orçamental da receita quantifica 12,5 milhões de eu-
ros de receitas por cobrar no final do período. O Anexo às demonstrações orça-
mentais e o Relatório do órgão de gestão não apresentam justificações sobre a 
matéria. 

 A demonstração de execução orçamental da despesa quantifica obrigações por pa-
gar no valor de 5,8 milhões de euros. O Anexo às demonstrações orçamentais refere 
que as dívidas respeitam, essencialmente, a produtos vendidos nas farmácias 
(4,2 milhões de euros) e a serviços de saúde de entidades convencionadas 
(877,9 mil euros). 

 O Regulamento do Controlo Interno baseou-se no Plano Oficial de Contabilidade 
do Ministério da Saúde, não se encontrando, deste modo, ajustado ao novo refe-
rencial contabilístico . Sobre a matéria, em contraditório, o Presidente do Conse-
lho de Administração o Presidente do Conselho de Administração da Unidade de 
Saúde da Ilha de São Miguel referiu o seguinte:  

A publicação do Decreto-Lei n.º 192/2015, datado de 11 de setembro, que diz res-
peito à aprovação do Sistema de Normalização Contabilística para as Administra-
ções Públicas (SNC-AP), na USISM só foi implementado em janeiro de 2018. Até de-
zembro 2017, a organização contabilística da USISM obedecia às regras e princípios 
do POCMS - Plano Oficial de Contas do Ministério da Saúde. Até à presente data, a 
atualização/adaptação do Regulamento de Controlo Interno não foi concluída. Era 
pretensão do atual Conselho de Administração rever/atualizar/adaptação o Regula-
mento de Controlo Interno da USISM, no entanto, com toda a envolvência da pan-
demia pelo vírus SarScoV-2, e trabalho acrescido para a USISM enquanto entidade 
prestadora de cuidados na comunidade, e, ainda, a aposentação do coordenador 
dos serviços de Recursos Financeiros, não foi possível, até à presente data, dedicar 
tempo e recursos a esta vertente. 

 As demonstrações financeiras e orçamentais não foram objeto de Certificação Le-
gal de Contas, contrariamente ao exigido no artigo 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 192/2015, de 11 de setembro. Em contraditório o Presidente do Conselho de 
Administração da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel alegou o seguinte: 

Considerando o artigo 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, e 
as diversas recomendações do Tribunal de Contas, a USISM anualmente questiona 
a tutela - nomeadamente, a Direção Regional de Saúde, e, a extinta Saudaçor, SA., 

                                                      

 Cfr. doc. I.02.37. 
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quanto à Certificação Legal de Contas das Demonstrações Financeiras e Orçamen-
tais. Até à presente data, respondem que as Unidades de Saúde de Ilha não neces-
sitam. Contudo, no corrente ano, a USISM previu uma verba destinada à contrata-
ção de uma prestação de serviços para um Revisor Oficial de Contas, de forma a 
que esta situação seja ultrapassada. Neste momento foram consultados 3 revisores 
para averiguar o tipo de procedimento de aquisição deve ser aplicado, para posterior 
solicitação à tutela da aquisição deste serviço para a USISM. 

7. Demostração numérica 

25 A verificação interna de contas visa a conferência da conta para a demonstração numérica 
das operações que integram o débito e o crédito da gerência, com evidência dos saldos de 
abertura e de encerramento, nos termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC.  

26 Com base na conferência e análise dos documentos que integram o processo de prestação 
de contas da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, nomeadamente, a Demonstração 
de desempenho orçamental, a Demonstração de execução orçamental da receita, a De-
monstração de execução orçamental da despesa, a Síntese das reconciliações bancárias e 
os extratos dos saldos bancários, conclui-se que o resultado da gerência de 2019 é o que 
consta da seguinte demonstração numérica: 

Quadro 2 – Demonstração numérica 

 

   

   

  

   

   

   

9 900

 

    

 

27 A gerência abriu com um saldo de 197 903,10 euros, que corresponde ao saldo que transi-
tou para a gerência seguinte da conta de 2018, e encerrou com um saldo de 170 645,98 eu-
ros, conforme síntese das reconciliações bancárias. 

8. Situação económico-financeira 

28 A Demonstração dos Resultados por Natureza evidencia rendimentos de 52,8 milhões de 
euros e gastos de 52,5 milhões de euros, apurando um resultado líquido do período de 
313,9 mil euros. 

29 Na estrutura de rendimentos, sobressaem as transferências e subsídios obtidos, com 
51,5 milhões de euros (97% do total). As prestações de serviços e concessões perfazem 
677,8 mil euros (1%) e os impostos, contribuições e taxas 525,8 mil euros (1%). 
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30 Nos gastos, evidenciam-se os fornecimentos e serviços externos, com 27,2 milhões de eu-
ros (52%), e os relativos a pessoal, com 22,9 milhões de euros (44%). 

31 O ativo é composto essencialmente por clientes, contribuintes e utentes, com 
12 447 784 euros (74%), e por ativos fixos tangíveis, com 2 931 762,69 euros (17%). 

32 Na transição para o SNC-AP, a 01-01-2018, foram desreconhecidos 8 018 636,67 euros, 
tendo o ativo fixo tangível passado de 10 790 921,38 euros para 2 772 284,71 euros e as 
outras variações no património líquido de 14 696 967,49 euros para 6 678 330,82 euros. 

33 No âmbito do ativo fixo tangível, deixaram de estar registados contabilisticamente no ba-
lanço os terrenos e recursos naturais, no valor de 100 814,04 euros, e os edifícios e outras 
construções, no valor de 7 917 822,63 euros. O mapa da reconciliação para o balanço de 
abertura de acordo com o SNC-AP, junto ao processo de prestação de contas de 2018, não 
apresenta qualquer explicação. De acordo com o Relatório do Órgão de Gestão do exercício 
de 2018, o desreconhecimento dos imóveis, no valor de 6 750 936,82 euros, foi realizado 
em cumprimento das orientações emanadas pela Direção Regional do Orçamento e Te-
souro . 

34 No passivo, destacam-se os fornecedores, com 5 769 959,68 euros (68%), e outras contas 
a pagar, com 2 765 863,42 euros (32%). 

35 O património líquido é composto em 81% por outras variações no património líquido, no 
montante de 6 750 936,82 euros. 

9. Obrigações de transparência 

36 Os documentos previsionais e de prestação de contas não estão publicitados na página 
eletrónica da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, contrariamente ao exigido no ar-
tigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto. 

37 Em contraditório o Presidente do Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha 
de São Miguel informou que «Em conformidade com a referida lei, a USISM irá proceder à 
publicação do Relatório de Gestão dos anos 2018, 2019 e 2020. A partir da presente data 
iremos ter em atenção esta questão e publicaremos anualmente o Relatório de Gestão, 
salvaguardando os princípios da atividade administrativa e transparência». 

38 Cabe destacar que o cumprimento das obrigações de transparência previstas na Lei 
n.º 26/2016, não se cingem ao Relatório de Gestão.  

                                                      

 Transmitidas através do ofício com a referência Sai-DROT/2019/348/MLS, de 13-02-2018 (este documento não foi reme-
tido ao Tribunal de Contas). 

http://usism.pt/wp/2019/06/instrumentos-de-gestao/
http://usism.pt/wp/2019/06/instrumentos-de-gestao/
https://dre.pt/application/conteudo/75177807
https://dre.pt/application/conteudo/75177807
https://dre.pt/application/conteudo/75177807
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III. Conclusões e recomendações 

10. Conclusões 

39 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações, relativas à conta de 
2019 da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel: 

Ponto 
do  

Relatório 
Conclusões 

5. 

A prestação de contas foi efetuada por via eletrónica, no prazo legalmente esta-
belecido. 

De um modo geral, o processo de prestação de contas foi instruído com os do-
cumentos previstos nas instruções do Tribunal de Contas. 

6. 

Os documentos de prestação de contas são coerentes entre si e não evidenciam 
erros relevantes, conferindo consistência técnica à demonstração de desempe-
nho orçamental, exceto quanto aos mapas das transferências e subsídios conce-
didos e recebidos, que indiciam incorreta parametrização (situação que já não 
ocorreu no processo de prestação de contas relativas a 2020). 

Nem todos os documentos que integram o processo de prestação de contas fo-
ram elaborados em conformidade com os modelos previstos nas instruções do 
Tribunal de Contas. 

O anexo às demonstrações financeiras apresenta divulgação insuficiente. 

O relatório do órgão de gestão não apresenta qualquer informação sobre o de-
senvolvimento do subsistema de contabilidade de gestão. 

O Regulamento do Controlo Interno não se encontra em consonância com o qua-
dro legal introduzido pelo SNC-AP. 

O anexo às demonstrações orçamentais e o relatório do órgão de gestão nada 
referem sobre as receitas por cobrar, no montante de 12,5 milhões de euros. 

As demonstrações financeiras e orçamentais não foram objeto de Certificação 
Legal de Contas. 

7. 
A gerência abriu com um saldo que corresponde ao que transitou para a gerência 
seguinte da conta de 2018 e encerrou com um saldo confirmado na síntese das 
reconciliações bancárias. 

8. 

As transferências e subsídios obtidos correspondem a 97% dos rendimentos, en-
quanto os fornecimentos e serviços externos e os gastos com pessoal absorvem 
96% dos gastos. 

O ativo é composto essencialmente por clientes, contribuintes e utentes (74%) e 
por ativos fixos tangíveis (17%). 
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Ponto 
do  

Relatório 
Conclusões 

8. 

O mapa da reconciliação para o balanço de abertura não apresenta qualquer ex-
plicação sobre o desreconhecimento de imóveis no valor de 8 018 636,67 euros, 
sendo 100 814,04 euros referentes a terrenos e recursos naturais e 
7 917 822,63 euros a edifícios e outras construções. 

No passivo, destacam-se os fornecedores (68%) e outras contas a (32%). 

9. 

Os documentos previsionais e de prestação de contas não estão publicitados na 
no sítio da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel na Internet, contrariando o 
disposto no artigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, de 22 de 
agosto. 

 

  

https://dre.pt/application/conteudo/75177807
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11. Recomendações  

40 Tendo presentes as observações constantes deste relatório, formulam-se as seguintes re-
comendações à Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel: 

Quadro 3 – Recomendações 

  Recomendações 
Pontos do 
relatório Impactos esperados 

1.ª 

Organizar e documentar o processo de prestação de 
contas com a totalidade dos documentos previstos nas 
instruções do Tribunal de Contas, incluindo a Certificação 
Legal de Contas. 

5. e 6., 
§§ 16, 17 e  

24 

Cumprimento da 
legalidade e da 

regularidade  
e melhoria da 

gestão financeira 
pública, da 

transparência e da 
responsabilidade 

2.ª 
Adequar o Regulamento de Controlo Interno ao novo 
referencial contabilístico. 

6., 
§ 24 

3.ª Cumprir as obrigações legais de transparência. 
9., 

§§ 36 a 38 
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12. Decisão  

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugados com o artigo 107.º, 
n.º 2, da LOPTC: 

a) Aprova-se o presente Relatório, bem como as suas conclusões e recomendações; 

b) Homologa-se a verificação interna da conta de 2019 da Unidade de Saúde da Ilha de 
São Miguel. 

Tendo em conta o referido no ponto 3., supra, a entidade deverá, até 31-12-2021, remeter 
ao Tribunal o despacho de aprovação das contas, proferido pelo membro do Governo Re-
gional da tutela nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 13/2007/A, de 5 de junho. 

O acompanhamento das recomendações formuladas será efetuado com base no processo 
de prestação de contas relativo ao exercício de 2022. 

Expressa-se à Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel o apreço do Tribunal pela disponi-
bilidade e pela colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 9.º, n.os 1 e 5, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste Relatório ao conselho de administração da Unidade de Saúde da 
Ilha de São Miguel. 

Remeta-se, igualmente, cópia à Secretaria Regional da Saúde e Desporto e à Secretaria Re-
gional das Finanças, Planeamento e Administração Pública. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 25 de novembro de 2021. 

 

O Juiz Conselheiro 

 

 
(Araújo Barros) 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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19 

 



 

20 

 



 

21 



 

22 

 

Apêndices 
 

  



 

23 

I – Validações 
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II – Organização e documentação da conta – Checklist de verificação 
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